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Edital Interno PPGQ 
 

Eleição de Coordenador e Vice-Coordenador do PPGQ 
 

 

Informamos que na reunião do Colegiado do PPGQ, realizada em 19/10/2020, foi discutido 

e aprovado o processo eleitoral de Coordenador e Vice-Coordenador do PPGQ, com vistas a 

aplicação do Estatuto e Regimento Geral da UFRRJ. O Colegiado indicou e aprovou para compor a 

Comissão Eleitoral o Professor Gustavo Bezerra da Silva (UFRRJ-IQ-DQF), o Técnico de 

Laboratório Vitor dos Santos Almeida (UFRRJ-IQ-DQO) e a Aluna de Pós-Graduação Marina 

Brandão da Fonseca (Portaria no 4285/2020 – IQ de 04 de novembro de 2020). A Comissão definiu 

o seguinte procedimento para o Processo Eleitoral do Coordenador e Vice-Coordenador: 

- Calendário: 

- Inscrição de chapas interessadas: 25/11/2020 a 02/12/2020, através do e-mail do PPGQ 

(cpqo@ufrrj.br), por meio de DECLARAÇÃO DE INTENÇÃO, assinada pelos candidatos. Em 

anexo, encaminhar fotos de rosto em arquivos que devem ter aproximadamente 190 píxeis de 

largura x 260 píxeis de altura no formato PNG, para inserção no sistema SIGEleição. 

- Debate: 11/12/2020 às 13:00h via videoconferência na plataforma RNP. O link será 

disponibilizado mais adiante por e-mail. 

- Votação: ocorre no período a partir das 08:00h do dia 15/12/2020 até às 17:00h do dia 

16/12/2020 no sistema SIGEleição (https://sigeleicao.ufrrj.br/sigeleicao/): 

a) Acessar o módulo SIGEleição utilizando o usuário/senha do sistema SIGAA ou SIPAC; 

b) escolher a votação desejada (seta verde); 

c) escolher a opção Entrar na Cabine; 

d) escolher o/a candidato/chapa desejada e confirmar a escolha; 

e) responder as 3 perguntas de segurança (caso ocorra algum problema nas respostas de 

segurança, será necessário contatar a Comissão Eleitoral); 

f) acessar comprovante de votação. 

- Apuração: realizada pelo próprio módulo SIGEleição. O resultado da eleição será divulgado 

para os eleitores através do relatório gerado pelo SIGEleição. 

- Homologação: Reunião do Colegiado Executivo PPGQ: 17/12/2020, às 13:00h 
 

A inscrição de candidatos para os Cargos de Coordenador e Vice-Coordenador será feita na 

forma de chapa, segundo o Regimento Geral da UFRRJ. 

- Votantes: 

Todos os Professores e Pesquisadores orientadores do PPGQ; 

Todos os Técnicos administrativos vinculados ao PPGQ; e  

Todos os discentes (mestrado e doutorado) do PPGQ. 

- Elegíveis: 

Docentes do quadro permanente do PPGQ que são professores da UFRRJ em regime de tempo 

integral. 

 

Comissão Eleitoral 

https://sigeleicao.ufrrj.br/sigeleicao/)
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Para fins de esclarecimentos, destacamos a seguir artigos do Regimento Geral da UFRRJ 

que orientam o processo: 
 

Art. 36 – Os editais de convocação para as eleições dos representantes titulares e suplentes das 

categorias docente, discente e técnico-administrativa junto aos colegiados são assinados pelo Presidente 

do colegiado, garantida ampla divulgação com antecedência mínima de quinze dias. 

§ 1º – O edital deve ser aprovado pelo colegiado correspondente, à exceção do CONCUR. 

§ 2º – Compete à Reitoria fazer os editais para eleição de representantes junto ao CONCUR. 

§ 3º – O edital deve explicitar a forma pela qual é estabelecida a ordem da representação e a qual titular 

corresponde cada suplente. 

§ 4º – Cabe ao plenário do colegiado a designação de Comissão Eleitoral, composta por membros dos 

três segmentos. 

 

Art. 37 – Os representantes docentes, discentes e técnico-administrativos são eleitos para os colegiados 

diretamente pelos pares. 

§ 1º – Para ter validade, a eleição de representantes docentes, discentes e técnico-administrativos deve 

contar com um quorum mínimo de vinte por cento de votantes em relação ao número total de membros 

da categoria representada. 

§ 2º – A critério de cada colegiado, a coordenação do processo eleitoral de representantes das 

categorias docente, discente e técnico-administrativa pode ser delegada às respectivas entidades 

representativas. 

§ 3º – Os representantes docentes e técnico-administrativos nos colegiados têm mandato de dois anos, 

permitida uma recondução. 

 

Art. 73 – A Coordenação de cada curso de graduação e de pós-graduação stricto sensu, vinculada à 

Diretoria do Instituto, é composta por:  

a) Coordenador; 

b) Vice-Coordenador; 

c) Secretaria do Curso. 

§ 1º – O Coordenador e o Vice-Coordenador são docentes do quadro permanente em regime de tempo 

integral, eleitos para mandatos de dois anos, com possibilidade de até três reconduções, nos termos da 

legislação vigente e deste Regimento. 

 

Art. 78 – O Colegiado de Curso/Programa de Pós-Graduação stricto sensu é composto por: 

a) Coordenador; 

b) Vice-Coordenador; 

c) todos os docentes permanentes e colaboradores do curso/programa; 

d) até dez por cento do colegiado constituído por técnico-administrativos da Coordenação do Curso; 

e) vinte por cento do colegiado constituído por discentes do curso. 

§ 1º – As atribuições do Colegiado podem ser delegadas a um Colegiado Executivo, à exceção da 

escolha de Coordenador e Vice-Coordenador, mudanças no regimento e definição de vinculação ao 

CEPEA. 

§ 2º – O Colegiado Executivo é composto pelo Coordenador, Vice-Coordenador, representação discente 

e outros membros do Colegiado do Curso, eleitos pelo pleno do Colegiado de acordo com o regimento de 

cada curso/programa. 

 


